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LEI Nº. 074, de 25 de Março de 1988. 

 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
ALIENAR VEÍCULO PERTENCENTE AO 
PATRIMÔNIO MUNICIPAL. 

 
 

O Prefeito do Município de Ibatiba, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
 

Art. 1º. Fica o poder executivo municipal autorizado a proceder, dentro da forma da lei, a 
alienação ou permuta do seguinte veículo pertencente ao patrimônio municipal: 
 
Veículo marca forde, modelo Del Rey, ano de fabricação ”1985”, cor verde, placa oficial nº 
ND 0001 chassis nº 9BFCXXLB2CFU29673. 
 
 Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
  
Ibatiba – ES, 25 de Março de 1988. 
 
 

José Alcure de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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